
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 11, DE 08 DE JUNHO DE 2015.

“ALTERA A DENOMINAÇÃO DO CAMINHO DE PEDESTRES Nº 38 PARA RUA DALILA COLLET, EM TODA A SUA EXTENSÃO.”


Art. 1º O Caminho de Pedestres Nº 38 passará a denominar-se Rua Dalila Collet.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.


                                    Dois Irmãos, 08 de junho de 2015.
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JUSTIFICATIVA

Encaminhamos o presente Projeto de Lei Legislativo n.º 11/2015 que tem por finalidade alterar a denominação do Caminho de Pedestres Nº 38 para Rua Dalila Collet, em virtude de pedido dos moradores da localidade que promoveram abaixo assinado, o qual instrui o presente projeto, e a pessoa homenageada era moradora da região.
Certos do acolhimento dos demais pares desta Casa de Leis reiteramos votos de apreço e consideração. 
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